
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 2/2024

“Dispõe sobre a obrigatoriedade imposta às autoridades que
receberem comunicações e denúncias de fatos que constituam
violência doméstica, familiar, etc. contra crianças e adolescentes, de
resguardar sigilo sobre a identidade do noticiante ou comunicante,
no âmbito do Município de Sidrolândia/MS e dá outras
providencias”.

Art. 1º - Fica imposta, às autoridades municipais que receberem comunicações e/ou denúncias de fatos que constituam
violência doméstica, familiar ou de qualquer outra natureza contra crianças e adolescentes, a obrigação de resguardar
sigilo sobre a identidade da pessoa denunciante ou comunicante.
 
Art. 2º - Caso necessário, o Poder Público Municipal, garantirá meios e estabelecerá medidas e ações para a proteção
da pessoa que noticiar informações ou denunciar a prática de violência, de tratamento cruel ou degradante ou de
formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e ou adolescente.
 
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

SIDROLANDIA/MS, 11 de Março de 2024

VALDECIR CARNEVALLI
Vereador(a)

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1710161744



CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende introduzir mecanismos para combater a violência doméstica contra a criança e o
adolescente, caracterizada como uma ação ou omissão praticada pelos pais ou responsáveis, causando abuso físico,
psicológico e sexual.

Esse tipo de violência se configura como um dos problemas mais relevantes na sociedade atual, podendo ser
encontrado em todas as classes sociais, desde as classes mais baixas, até as mais abastadas e atinge grande número
de crianças e adolescentes diariamente no Brasil e no mundo, tanto no contexto familiar, como social.
Segundo levantamento feito pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, das denúncias feitas por
meio do Disque 100, dos 159 mil registros feitos ao longo de 2019 pelo Disque Direitos Humanos, 86,8 mil são de
violações de direitos de crianças ou adolescentes.

Muitos são os casos de denúncias de agressões registradas no país, outros, no entanto, nem chegam às autoridades e
o mais comum são situações silenciadas pelo próprio agressor ou responsável pelo menor.
Ao se observar quem foi o agressor nos casos de violência, verifica-se que a maioria dos casos se dá no âmbito das
relações intrafamiliares. Dessa forma, pais, mães, padrastos e madrastas aparecem como os principais responsáveis
pelas violências segundo estatísticas lançadas pelo Ministério dos Direitos Humanos.

Dentre as causas que contribuem para que haja uma subnotificação nos casos de violência contra crianças e
adolescentes encontra-se o medo e o receio que as pessoas possuem de sofrer algum tipo de represália ou violência
por parte do agressor que, invariavelmente, procura o comunicante/denunciante para intimida-lo quando tem ciência de
sua identidade.

O Brasil conta hoje com uma gama de dispositivos no sentido de estabelecer limites aos casos de violência, a exemplo
de advertir o punidor, encaminhar a programas oficiais de proteção à família, tratamento psicológico ou psiquiátrico, ser
obrigado a providenciar tratamento especializado à criança, entre outros. No entanto, tais medidas ainda se mostram
insuficientes para limitar ou desestimular o agressor a continuar propagando violência dia a dia.
 
Cumpre observar, que a Constituição Federal assegura a proteção aos direitos da criança e do adolescente, com base
nas diretrizes por ela estabelecidas, diversas outras leis foram aprovadas com o objetivo de instituir avançada
sistemática de proteção a tais direitos, entre elas, destaca-se a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente.
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